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ACÓRDÃO

PROCESSUAL  CIVIL –  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO – CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA
– MERO INCONFORMISMO – IMPOSSIBILIDADE -
REJEIÇÃO.

-  Impõe-se  a rejeição dos embargos declaratórios
quando  inexistir  o  vício  alegado  pela  parte
recorrente.

 Os embargos de declaração não servem para
sanar  o  inconformismo  da  parte  com o  resultado
desfavorável  no  julgamento  ou  para  rediscutir
matéria já decidida.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

             ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível,
à  unanimidade de votos, rejeitar os Embargados Declaratórios, nos termos
do voto do relator e da certidão de julgamento de fls.348.

RELATÓRIO

Trata-se  de  embargos  de  declaração  opostos  por  José
Fernandes  de  Souza  em  face  do  acórdão  de  fls.  286/289,  que  negou
provimento  ao  agravo  interno  por  ele  interposto,  mantendo  a  decisão
monocrática que ratificou a sentença extintiva que decretou sua ilegitimidade
ativa ad causam.

Alega o embargante que o decisum é contraditório ao declarar
a impossibilidade da análise da nulidade do negócio jurídico firmado entre a
embargada e a empresa FREE BALL SPORTS E FITNESS Ltda., já que o
Juiz de primeiro grau analisou tal questão.
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Assevera  que  a  aludida  nulidade  da  avença  é  matéria  de
ordem pública, arguível e apreciável em qualquer momento do processo. Por
fim,  repisa  longamente  as  causas  que  nulificam o  mencionado  contrato,
requerendo o acolhimento dos aclaratórios.

Intimado, o embargado apresentou contrarrazões, pleiteando
a manutenção do decisum objurgado.

Na oportunidade, o Parquet Estadual opinou pela rejeição dos
embargos.

É o relatório.

VOTO.

A decisão  aqui  embargada,  prolatada  em  sede  de  agravo
interno, destacou primeiramente que o autor/embargante havia, inicialmente,
adquirido um terreno perante a ré/embargada. 

No entanto,  constatou-se  que houve uma nova negociação
envolvendo  o  bem (fls.  115/118),  cuja adquirente/cessionária  foi  a  FREE
BALL SPORTS E FITNESS LTDA. Esse negócio, conforme se depreende de
seu  próprio  instrumento,  foi  anuído  pelo  embargante,  que,  inclusive,  foi
restituído do valor da entrada (fl. 119).

Com lastro  nessas  informações,  foi  negado  provimento  ao
agravo interno e mantida a negativa de seguimento do apelo do insurgente,
já que a nova negociação repele sua legitimidade ativa para atuar no feito,
assim como destacado pelo Juízo a quo na sentença extintiva.

Quanto  à  alegação  de  nulidade  do  negócio  jurídico  sob
enfoque, o decisum vergastado ressaltou o seguinte: 

Quanto a alegação de nulidade de negócio jurídico entre a
recorrida e o cessionário  FREE BALL SPORTS E FITNESS
LTDA suscitada nas razões recursais do presente agravo, o
que  ensejaria  em  sua  legitimidade  ativa,  por  não  ter  sido
objeto  de  apreciação  pelo  Juízo  a  quo,  não  cabe  a  este
Tribunal,  se  manifestar  sobre  a  matéria,  sob  pena  de
supressão de instância. 

[…]

De mais  disso,  o  objeto  da  ação  principal  é  a  revisão  do
contrato  de  promessa  de compra e  venda no  tocante  aos
juros  e  demais  encargos  contratuais  e  consequente
consignação dos valores, e não anulatória de ato jurídico, o
que reforça ainda mais a impossibilidade de apreciação das
matérias ventiladas no presente agravo. (fls. 288/288-v)

Contra tais fundamentos, o embargante aponta a ocorrência
de contradição, ao argumento de que não houve supressão de instância, já
que o Juízo  a quo  examinou a questão da nulidade desse novo contrato,
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bem como que essa matéria, por ser de ordem pública, pode ser apreciada
em qualquer grau de jurisdição.

A meu ver, tais alegações não prosperam, primeiro porque a
sentença  de  primeiro  grau,  em  nenhum  momento,  apreciou  a  questão
relativa  à  nulidade  do  contrato  envolvendo  a  FREE  BALL  SPORTS  E
FITNESS LTDA, se limitando a ressaltar o exaurimento do negócio jurídico
firmado em primeiro lugar entre o embargante e a embargada.

Por outro lado, mesmo que a questão da nulidade do contrato
detenha status de extrema relevância, deve haver requerimento expresso na
peça  exordial  nesse  sentido,  sob  pena  de  a  sentença  que  a  analisar
caracterizar julgamento extra petita. Nesse sentido:

RECURSO  INOMINADO.  AQUISIÇÃO  DE  IMÓVEL  EM
PLANTÃO  DE  VENDAS.  SENTENÇA  CITRA  E  EXTRA
PETITA. NULIDADE. AUSÊNCIA DE ANÁLISE DO PEDIDO
DE  DECLARAÇÃO  DE  NULIDADE  DE  CLÁUSULA
CONTRATUAL.  DECLARAÇÃO  DE  NULIDADE  DE
CONTRATO  ACESSÓRIO  E  DE  OUTRA  CLÁUSULA
CONTRATUAL,  ENQUANTO  A  PARTE  AUTORA  NÃO
FORMULA  QUALQUER  PRETENSÃO  NESTE  SENTIDO.
NECESSIDADE  DE  REMESSA DOS  AUTOS  Á  ORIGEM
PARA PROLAÇÃO DE NOVA SENTENÇA, SOB PENA DE
SUPRESSÃO  DE  GRAU  DE  JURISDIÇÃO.  SENTENÇA
DESCONSTITUÍDA.  RECURSO  PREJUDICADO.  (TJ-RS  -
Recurso Cível: 71005429246 RS , Relator: Regis de Oliveira
Montenegro  Barbosa,  Data  de  Julgamento:  21/05/2015,
Terceira Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da
Justiça do dia 22/05/2015)

APELAÇÃO CIVIL.  AÇÃO DE OUTORGA DE ESCRITURA
PÚBLICA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. NULIDADE DO
CONTRATO E PERDAS E DANOS IMPOSSIBILIDADE DE
APRECIAÇÃO  DOS  PEDIDOS.  PRINCÍPIO  DA
CONGRUÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. - A apreciação
pelo  julgador  dos  pedidos  de  nulidade  do  contrato  e  de
indenização  por  perdas  e  danos,  estes  formulados  pelos
apelantes  apenas  quando  da  apresentação  das  suas
alegações finais, importaria em julgamento extra petita, o que
culminaria na nulidade do julgado, por força do princípio da
congruência que impõe que a atividade jurisdicional deve ser
exercida na exata medida em que foi proposta a lide. (TJ-MG
- AC: 10056092218488001 MG , Relator:  Luiz Artur Hilário,
Data  de  Julgamento:  21/01/2014,  Câmaras  Cíveis  /  9ª
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 27/01/2014)

Em verdade,  para  que  o  embargante  detenha  legitimidade
ativa nesta demanda,  deverá promover  ação declaratória  de nulidade da
nova contratação, a fim de que a situação do imóvel retome o  status quo
ante, e, via de consequência, seja revalidada a sua aquisição em momento
anterior.
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Assim,  em análise  aos  fundamentos  supracitados,  constato
que  inexistiu  o  vício  apontado  no  comando  judicial embargado,  o  que
impede o acolhimento dos aclaratórios.

Na verdade,  o  intento da recorrente é expor inconformismo
com a tese desfavorável lançada no decisum, o que não pode ser efetivado
por esta via restrita. 

Sobre  o  tema,  a  jurisprudência  do  STJ  consagra  que  “Os
embargos de declaração não servem para sanar o inconformismo da parte
com o resultado desfavorável no julgamento ou para rediscutir matéria já
decidida.” (STJ  -  AgRg no HC 274954/SC –  Relator(a)  Ministro  MOURA
RIBEIRO -  Órgão  Julgador  T5  -  QUINTA TURMA -  Data  do  Julgamento
05/11/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 13/11/2013)

Logo, não havendo na hipótese qualquer vício a ser sanado,
voto pela rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá
e Benevides.   Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da
Cruz (relator), a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo.
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira  Câmara Cível  do Tribunal  de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 25 de agosto de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                                 RELATOR  
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